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PALÁCIO 8 DE AGOSTO 

Praça “Vereador Viana Filho” – Vila América 
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Estado de São Paulo 
 
 
 

INDICAÇÃO N.º 0510/2008 
(INDICA À EMPRESA VOTUPORANGUENSE DE TRANSPORTE 
COLETIVO (EVTC), QUE PROVIDENCIE A COBERTURA DE PONTO 
DE EMBARQUE E DESEMBARQUE DE PASSAGEIROS, 
LOCALIZADO NA RUA MARCELINO PIRES BUENO, DEFRONTE 
AO Nº 2450, NO BAIRRO POZZOBON). 
Sr. Presidente 
Srs. Vereadores 
 
INDICAMOS À MESA, na forma regimental, que seja oficiado à 

Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo (EVTC) para que providencie a 
cobertura de ponto de embarque e desembarque de passageiros, localizado na Rua 
Marcelino Pires Bueno, defronte ao nº 2450, Bairro Pozzobon. 

Plenário “Dr. Octávio Viscardi”,   11 de Agosto de 2008. 
 
 
 
OSMAIR LUIZ FERRARI 
OSMAIR FERRARI 
VEREADOR 

 
 
JUSTIFICATIVA 
 

A EVTC – Empresa Votuporanguense de Transporte Coletivo 
sem dúvida nenhuma vem se aprimorando para atender de forma satisfatória todos os 
usuários do serviço de transporte coletivo urbano, fato que é louvável. 

 
Considerando que recentemente diversos usuários do serviço 

mencionado que são moradores do Bairro Pozzobon, procuraram este Vereador onde 
solicitaram a cobertura do ponto de embarque e desembarque existente na Rua 
Marcelino Pires Bueno, defronte ao nº 2450, visando assim, protegê-los do sol 
escaldante e das chuvas. 

Tendo em vista que a cobertura de referido ponto de embarque e 
desembarque representa uma melhoria na prestação desse serviço de natureza 
pública, pois, dá maior conforto àqueles que esperam pela passagem de sua 
respectiva linha de ônibus. 

Neste sentido apresentamos a presente propositura, no sentido de 
que a concessionária EVTC estude a possibilidade de ser instalada cobertura no ponto 
de embarque e desembarque de passageiros, localizado na citada via pública. 
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